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Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N" 795/2021

DENOMINA DE RUA ROSA ALVES DE 
FIGUEIREDO, A RUA DO BAIRRO JARDIM DAS 
NEVES QUE SE INICIA NA RESIDÊNCIA DO 
SENHOR SINÉSIO E FINALIZA NA RESIDÊNCIA 
DO SENHOR EDMILSON CABELEIREIRO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
Antonio Lucena Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito 
município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.r. Fica denominada de Rua Rosa Alves de Figueiredo, a Rua do bairro Jardim 
das Neves que se inicia na residência do senhor Sinésio e finaliza na residência do senhor 
Edmilson Cabeleireiro.

Art.2°. O Poder Executivo adotará as providências necessárias para o fim de 
providenciar a confecção e colocação das placas relativas à denominação da via pública de 
que trata o artigo Io da presente Lei.

Art.3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, 
cm 19 de agosto de 2021.
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LEI MUNICIPAL N° 795/2021

DENOMINA DE RUA ROSA ALVES DE 
FIGUEIREDO, A RUA DO BAIRRO JARDIM 
DAS NEVES QUE SE INICIA NA 
RESIDÊNCIA DO SENHOR SINÉSIO E 
FINALIZA NA RESIDÊNCIA DO SENHOR 
EDMILSON CABELEIREIRO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena 
Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do 
sobredito município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art.l°. Fica denominada de Rua Rosa Alves de Figueiredo, a 
Rua do bairro Jardim das Neves que se inicia na residência do 
senhor Sinésio e finaliza na residência do senhor Edmilson 
Cabeleireiro.

Art.2°. O Poder Executivo adotará as providências necessárias 
para o fim de providenciar a confecção e colocação das placas 
relativas à denominação da via pública de que trata o artigo Io 
da presente Lei.

Art.3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de 
Santa Fé, Estado da Paraíba, em 19 de agosto de 2021.
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